
 ANEXO II 
 

DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CARGOS 
 

• MÉDICO - Executar atividades profissionais da área da Saúde correspondentes à sua especialidade, tais como 
diagnósticos, prescrição de medicamentos, tratamentos clínicos preventivos ou profiláticos, exames pré-
admissionais de candidatos nomeados para cargos públicos na Administração Municipal, perícias para fins de 
concessão de licenças e aposentadorias, observadas as normas de segurança e higiene do trabalho; executar 
atividades de vigilância à saúde; participar do planejamento, coordenação e execução dos programas, estudos, 
pesquisas e outras atividades de saúde; participar do planejamento da assistência à saúde, articulando-se com as 
diversas instituições para a implementação das ações integradas; participar do planejamento, elaboração e 
execução de programas de treinamentos em serviço e de capacitação de recursos humanos; participar e realizar 
reuniões e práticas educativas junto à comunidade; integrar equipe multiprofissional, promovendo a 
operacionalização dos serviços, para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população. 

 
• CIRURGIÃO-DENTISTA - Executar atividades profissionais da área da Saúde correspondentes à sua 

especialidade, tais como tratamentos cirúrgicos e outros relativos às diversas especializações odontológicas, bem 
como as de profilaxia e de higiene bucal, observadas as normas de  segurança e higiene do trabalho; executar 
atividades de vigilância à saúde; participar do planejamento, coordenação e execução dos programas, estudos, 
pesquisas e outras atividades de saúde, articulando-se com as diversas instituições para a implementação das 
ações integradas; participar do planejamento, elaboração e execução de programas de treinamento em serviço e 
de capacitação de recursos humanos; participar e realizar reuniões e práticas educativas junto à comunidade; 
integrar equipe multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, para assegurar o efetivo 
atendimento às necessidades da população. 

 
• TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE - Executar atividades, individualmente ou em equipe, técnicas ou 

científicas na área da saúde pública, correspondentes à sua especialidade, observada a respectiva regulamentação 
profissional e as normas de segurança e higiene do trabalho; executar atividades de vigilância à saúde  e zelar 
pelo cumprimento das normas de vigilância epidemiológica e sanitária; participar do planejamento, coordenação 
e execução dos programas, estudos, pesquisas e outras atividades de saúde, articulando-se com as diversas 
instituições para a implementação das ações integradas; participar do planejamento, elaboração e execução de 
programas de treinamento em serviço e de capacitação de recursos humanos; participar e realizar reuniões e 
práticas educativas junto à comunidade; integrar equipe multiprofissional, promovendo a operacionalização dos 
serviços, para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população . 

 
• TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE/ENFERMEIRO PARA A ÁREA DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA - 

Executar atividades, técnicas e/ou científicas, individualmente ou em equipe, na área de urgência e emergência, 
correspondentes à sua especialidade, observada a respectiva regulamentação profissional e as normas de 
segurança e higiene do trabalho; executar atividades de vigilância à saúde e zelar pelo cumprimento das normas 
de vigilância epidemiológica e sanitária; participar do planejamento, coordenação e execução dos programas, 
estudos, pesquisas e outras atividades de saúde, articulando-se com as diversas instituições para a implementação 
das ações integradas;  participar do planejamento, elaboração e execução de programas de treinamento em 
serviço e de capacitação de recursos humanos; integrar equipe multiprofissional, promovendo a 
operacionalização dos serviços para assegurar o efetivo atendimento às necessidades do paciente em situação de 
agravo à saúde. 

 
• TÉCNICO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - Executar  atividades, individualmente ou em equipe, operacionais e 

de apoio na área da saúde pública, correspondentes à sua especialidade, observadas a respectiva regulamentação 
profissional e as normas de segurança e higiene do trabalho; executar atividades de vigilância à saúde; participar 
da execução de programas, estudos e pesquisas e de outras atividades de saúde; participar de treinamentos de 
pessoal auxiliar; realizar reuniões e práticas educativas junto à comunidade; zelar pela manutenção e conservação 
de materiais e equipamentos utilizados; elaborar relatórios de suas atividades; integrar equipe multiprofissional, 
promovendo a operacionalização dos serviços, para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da 
população. 

 
• AGENTE DE SERVIÇOS DE SAÚDE - Executar  atividades, individualmente ou em equipe, operacionais e de 

apoio na área da saúde pública, correspondentes à sua especialidade, observadas a respectiva regulamentação 
profissional e as normas de segurança e higiene do trabalho; promover a conservação, a limpeza, a esterilização e 
a desinfecção de instrumental e de instalações; executar atividades de vigilância à saúde; participar da execução 
de programas, estudos e pesquisas e de outras atividades de saúde; participar e realizar reuniões e práticas 
educativas junto à comunidade; elaborar relatórios de suas atividades; integrar equipe multiprofissional, 



promovendo a operacionalização dos serviços, para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da 
população. 

 
PARA ÁREA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
MÉDICO E TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE – ENFERMAGEM - Executar as ações de assistência integral às 
pessoas em todas as fases e ciclos da vida, aliando a atuação clínica à saúde coletiva; realizar atendimentos de 
primeiros socorros, encaminhando adequadamente o paciente quando necessário; participar da organização das rotinas 
de trabalho da ESF; participar do acompanhamento, supervisão e da avaliação do trabalho da ESF, contribuindo para 
sua maior capacitação técnica e estímulo à educação continuada; participar da programação e elaboração da agenda de 
trabalho em conjunto com a ESF e disponibilizar tempo para a realização de visitas domiciliares, grupos operacionais, 
entrevistas e discussões com a comunidade assistida;  ser co-responsável pelas ações de promoção, prevenção, 
manutenção e recuperação da saúde da população adscrita à sua ESF; contribuir para manter atualizado o fluxo do 
sistema de informações do SUS-BH e da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


